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Relator (a): DePutado (a)

I - Relatório

opresenteVetofoirecebidoeregistradopelaSecretariadeserviçosLegislativo-Sno
dia2310612021, sendo rido na sessão nu -.rÃu d rta. Apos foi encaminhado para esta comlssao no

ãiu no dra24ll6l2021, tudo conforme as fls' 02 e O7/verso'

Arazáodovetoalicerça-seeminconstitucionalidade.o§1"do1frign42daConstituição
do Estado de Mato Grosso prevê qr",..iu'á" ão,nrnodor do Estado considerar o proieto de lei' no

todo ou em parte, inconstitucional 01) contrário oo 
" 

intn''u'se público' vetá'lo-á total ou

parcialmente".

Ainda,nostermosdo§1.,doartigo302,doRegimentolll.*:destacasadeLeis'
compete a esta co*ir.ao de CànstitJúaã, Í"tiça e Redaiao u análise do veto que tiver por

fundu*.nto a inconstitucionalidade da proposição'

Nas razões do veto, o Governador do Estado apresenta a seguinte justif,rcativa:

"Issoporque,aofixardiretrizes.vohadasàredeescolarpúblicaepreveracriação
de uma certiJicação' a proposiçao tncorre em ingerência indevida' uma vez que

invade o 
"o*pníência 

do poder frn"rriiuá p,ooo írio, a*ibuições a entidades da

dministraçã" ;hbl;;, ; uurro, sobre seu funcionam_ento e organização, previstas

nos arts. 39, paragrafo único' tt'' 
"'ii''i 

e OO' V' da Coistituição Estadual'

crescenta-se, ainda' que nos termos-dà o o't' 20' da Lei C ual

n' 612/2019, compete à Secretaria au-í'íoio in'!d""::u? de

aclministrar, o'oii" e supervisionar a execução as at de

educação.

amencionadas, comPele

ao processo legislativo

ao funcionamenÍo da

Fu.""". n." 921 I 2021 /CCJR

Autor: Poder Executivo'

abá - MT. (IS)



Esrloo oe MRro Gnosso

AsserúsLelR LeetsurlvA Do Esrnoo oe MRro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Além disso, eventual criaçã

art, 165, I, da CE, ao art' 16

I5 da Lei Complementar Estadual n' 614/2019'

issão de Constituição e Justiça, o Veto Total no 5912021

- Men de Lei n'o 11Éd)lg' de aúoria do Deputado Thiago

Silva, cer'

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição' Jus

Deacordocomoartigo42daConstituiçãodoEstadodeMatoGrosso,ogovernadorpode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, inverbis"

Art. 42 O proieto de lei, após con 'Xli":!:,
Assembleià Legislativa, será arquiv

do Estado que, aquiescendo' o sanc

do recebimento, e

o ao Presidente da

As s e m h I e i a Le gi sl at it'a' (g" i famos )

conformeexplanadonasrazõesdoveto,osenhorGovernadorapontaqueapropositura
incorre em vício ae iri"onrtrtucionaridade formal, uma vez que invade a competência do chefe do

poder Executivo por criar atribr 
sv rvt.rw, 

ação Pública e versar sobre seu

funcionamento e organizaçáo, uio ú"i"o' II' "d" e 66' V' da

Constituição Estadual. Ao final,

Pública, sem, em contraPonto,

financeiro, situação vedada cons

da CF, ao art. 165,1, da CE, ao a

Compiementar Estadu al n" 61 4 I 2019'

abá - MT. (IS)



Não obstante os argumentos util tivo para vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis'

AquestãopassouporestaComissão,aqual,atraves{9.P.arecern.,323l2021lCCJR,
apreciou o projeto de Lei vetado, recoúecendo u ,ru.onstitucionaridade. No citado parecer, foram

dêsenvolvidos os seguintes argumentos:

"Preliminarmente, observa-se que a pr
ruente
meio a
incisos

^ Art, 24. Compete à tJnião, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
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sobre:
(,..)
VI - florestas, pescct, fauna'

YilI - ao consumidor' a bens e direitos de

varcr aisagístico;

IX.educacão.cultura,ensino,desporto,ciência,tecnologia,pesquisa,desenvolvimento
E inovação;

e ordinarias cabe a qualquer membro ou

ào Federal ou do Congresso Nacional' ao

Federal, aos Tribunais Superiores' ao

, na forma e nos cqsos previstos nesta

ConsÍiÍuição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos. Estados-Membros da

Federaçdo, ,, oqui nLo Estàdo de Mato G)o"o' a Constituição o reproduziu em

seu artigo j9:

Arr. 39 A inicia ementares e ordinárias cabe a qualq ou

Comissão da As a' ao Governador do Estado' ao Trib Ça'

à Procuradoria aos cidadãos' na forma e nos casos sta

Constituição.

o

uiabá - MT. (IS)
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A carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor

sobre todas as matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu arligo

25:

Art. 25 Cabe à Assernbleia Legislativa'

exigida esta Para o esPecificado no

competência do Estado, especialmente :

Analisando, o

corn a sanção do Governador do Estado' não

árr. )0, dirpor sobre todas as matérias de

a Cr 61)1101! que

@iourt a organizaç.ão adminito:"u.:. do Poder
-E* 

t *t iu o E s t a du al, r a z ã o

pela qual não re.mode.lq ou
' 
destaiando-u ot dispositivos abaixo :

Art. 20 À Secretaria de Estado de Educação compete"

I-

II-estabelecerrnecanismosquegarantamaqualidadedoensinooúblicoestadual:

III - promover e acompanhar as açõe.s

currículos, os Dtogramas e a pesqwsa

viabilizando, orgonffi " 
o funcionamento da escola;

IV-realizaraavaliaçãodaeducaçãoedosrecursoshumanosnosetor,gerando
indicadores educaciona'is e mantendo sistemas de informações;

V - fortalecer a cooperação com os Municípios' com vistas ao desenvolvimento da

educação básica no Estado;

VI - a gestão e a adeq de de ensino estadual' o planejamento e a

caradasobrasCtserenlem'prédiosescolares,oaparelhanten'loeo
;;; escolas e as ações aluno;

VII-definir,coordenareexecutarasaçõesdapolíticadecapacitaçãodoseducadorese
airntor", da rede pública de ensino Estaduat'

Art. 23 À Secretaria de Estado de Meio Ambiente compete"

I-gerirapolíticaestadualdomeioambiente,compreendendoapreservação,
consirvação e recuperaÇão ambiental''

III - exercer o poder de polícia adminisftativa ambiental;

uiabá - MT. (IS)
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IV-estudar,formulareproporasnormasnecessáriasaozoneamentoambiental;

v - prontover o moniloramenÍo dos recursos ambienlais esladuais e das ctções antrópicas

sobre os mesmos;

VI-proporacriação'implantar,adntin.isÍrarefiscalizarasunidadesdeconservação
estaduais,

§ 1" A Secrelaria rJeverá organizar, atualizqr e nrctnter o cadasÍro estadual de atividades

que alleram o meio ambienÍe'

§ 2" A Secretaria devera elaborar e divulgar inventários periódicos de censos 'faunísticos

e florísÍicos, considerando essencialmente as espécies raras e endêmicas' vulnerátteis ou

em perigo de exlinção'

cabe ressaltar que, ao instituir referido programa, que será regulamentado pelo

poder Executivo, é salutar observar- oi ensinamentos de Jodo Trindade

do Senado Federal na área de Direito

Processo Legislativo, em seu artigo

R SOBRE POLÍTICAS PUBLICAS -
o, II, e, da Constituição Federal"' assim

ensina:

que a iniciativa
de normas que

ação Pública'

Mendonça defende que' 
.nesses

Pode o P latiYo dar início ao

tàr é Perfei lida e livre de vícios'

ativo.
or da possibilidade de criação de poljtjca^pública por

", u*"loiio io § lo do art' 5' da CF' Segundo esse

5
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disposilivo, as normas definidoras de direiÍos e garanÍias fundamentais (entre as quais se

incluem as clue definent direilos sociais) têm aplicação inrediaÍa.
De acordo cot'n o doulrina, uma das emanações norructÍivas desse dispositivo relaciona-
se à obrigaloriedade de que os poderes públicos - Legislativo inclusive - atuem de modo
a realizar os direi.los fundamenÍais da forma mais ampla possível. Es'sa vinculação do
Legislador impõe que os direitos fundonenlois sejaru legislativantenle desenvolvidos,
inclusive por nreio das chamadas leis promoloras desses direitos, as's'im enÍendiclas
aquelas que, segundo ,Iosé Carlos Vieira de Andrade, visam a crictr condições .favorávcis
ao exercício clos direitos.
Ora, os' direitos Jundamenlais vinculam o Legislalivo, que lem a obrigctção aÍé mesmo de

ediÍar leis que os promovam. Quando aplicada essa a/irmação genéricq ao caso

específico dos direiÍos fundamenÍais sociais, cu.ja efetivação se da por meio de políticcts
públicas, chega-se à conclusão de que o legislador Íem não só a possibilidode, como alé
ruesmo a obrigação de formular políticas governamentais que promovam lais' direitos.
Pode-se per.feitamente falar em um det,er-poder de J'orntular políticas públicas para a

efetivação de direitos sociais. ".

Assim, a proposiÍura não redesenha os atribuiçõe.v dadas às secretarias, apena,s

e.fetiva uma ,/unção .ja típica do Eslado, orientanclo u adoção de program(t que

incentiva o ens'ino e a práticcr,suslenlável nas escolas, como.fornta de proteção do

meio ctmbiente.

O Sulsremo Trihunal Federal, já vem declarondo a conslitucionalidade de Lei, de

inicialiva parlantentor, clue insliluem progromo.\' olt companhas, .firmando
entendimenlo que estas leis não eslruluram olt criam rirgãos da odntini.sÍraçcírt

pública, s'endo, assim, não estariam comvícios de incon,stilucionalidade: cita-se a
ADI n" 3.394/AM (que teve,julgamenÍo pela cons'titucionalidade de lei que criava
o programa de g'aÍuidade de testes na maternidade).

Colaciono .julgamento trazido à baila do Recurso Extraordinário n" 290.549/SP,
pela primeira Turma, a qual declarou constitucional a lei que insliÍuiu o

programa Rua da Saúde, reafirmando q tese, que a edição de lei da referida lei
de inciotiva parlamenlar, não represenlou invasão a esfero de compelência
privativa do Chefe do Poder Executivo Local. Assim entendeu o RelaÍor Senhor

Ministro Dias ToíÍbli:

(...) A leiÍura das norntas desse diploma legal, apontaclas conto representatitas dessa

violação, a latlto não auÍorizant, no medida eru que a criação do progranta instituído por
meio dessa lei apenas Íinha por ob,jelivo .fomenÍar a praÍica de esporles em ttias e

logradouros públicos, lendo .ficado exprcssanxenle cr»tsignado nesse texlo legal que " a
intplantação, coordenação e acompanhamento do programa .ficará a carSo do órgão

corupelenle do Poder Execulitto", a quem incumbira, tarubém, aprovar as vias

designadas pelos ruoradores para a realização do progranta.)
(kE 290549 AgR, Relator(a); DIAS TOFFOLI, Primeir^a Turnta, julgado eru 28/02/2012,

ACORDÃO ELETRONICO D.1e-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá - MT. (IS)
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Cumpre destqcar que a propositura está em linha com os artigos 23 e 225 da

Constituiçdo Federal, que impõem ao Poder Público e a sociedade o dever de

defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

Logo, observa-se que a presente propositura observa os ditames da Constituição

Federal e se coaduna com os interesses maiores que nortearam o legislador
constituinte.

Por fim, é importante frisar que matérias semelhantes à propositura em apreço,

de iniciativa parlamentar, foram aprovadas, vindo a se tornar Lei em outros

Estados, cita-se a Lei no I1.418, de 28 de agosto de 2019, do Estado da Paraíba e

também a Lei no 5.375, de 05 de janeiro de 2021 do Estado do Amazonas.

Por essas razões supramencionadas, percebe-se que o Senhor Governador do Estado não

andou bem em vetar o Projeto de Lei, umavez que suas diretrizes gerais já se encontram inseridas

nas competências do órgão estadual incumbido pela implementação desta política pública, no caso,

a Secretaria Estadual de Educação, não implicando na criação de cargos ou alteração da estrutura de

qualquer órgão da Administração Pública Estadual.

Se este projeto de Lei criasse, modificasse ou extinguisse qualquer atribuigão institucional

de algum órgão do Poder Executivo ou se interferisse em contratos celebrados exclusivamente pelo

Poder Executivo, restaria caructenzada a inconstitucionalidade formal, o que não ocorreu.

Dessa forma, é plenamente possível à inserção no ordenamento jurídico estadual do

presente Projeto de Lei, visto que, não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da

Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual

não vislumbro neúum vício de inconstitucionalidade formal.

Além disso, aponta que a propositura em questão, viola o artigo 113 do ADCT da CF, o

art. 167,I, da CF, art. 165,I, da CE, bem como ofende o art. 16 da Lei Complementar Federal no

101/2000 e ao art. 15 da Lei Complementar Estadual n" 61412019, por ausência estudo de impacto

orçamentário e financeiro. Em resposta a tal argumento, abaixo é transcrita a ementa de orientação

jurisdicional do Supremo Tribunal Federal; in verbis:

Recurso extraordinario com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro'

Instalaçdo de cômeras de monitoramenlo em escolas e cercanias' 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do

regime iurídico de semidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

,""fir*rÇã, d"Jrr"p*dência desta corte. 5. Recurso extraordinário provido'

(Repercussõo Geral no Recurso Extraordinário com Agravo n.' 878.91l; Tribunal

ituno, Relator Ministro Gilmar Mendes; DJE n." 217, divulgado em 10/10/2016 e

Av. Andre Antônio Maggi, n." 06, setor A - cPA cEP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)
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publicado em I 1/10/201 6. Disponível en1

<http://portal.stfjus.br/processos/downloadPeca.asp? id:310486098&ext:.pdÍ>.
Acesso em l0fev. 2020).

O citado julgado apresenta no corpo do venerando acórdão o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria constitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação
da jurisprudência desta Corte no sentido de que niio usurDa a competência

Constituicão Federalt. (negrito e gnfo nossos).

Assim sendo, a conclusão de tal julgamento, entendeu que Lei, embora crier despesas para

a Administração Pública, não usurpou a competência privativa desta autoridade, tazáo pela qual

pode os membros do Parlamento Estadual deflagrar o inicio do processo legislativo,

consubstanciando-se com as norÍnas e princípios constitucionais'

Dessa forma, verifica-se que as razões do veto, embasadas em dispositivo constitucional

relacionado à criação, expansão ou aperfeiçoamento da atuação estatal por meio de novos

programas, projetos ou ações, que acarretem aumento da despesa, não encontram correspondência

com as disposições da propositura,razáo pela quais referidas razões não procedem.

Pelo exposto, não procedem às razões de veto, razáo pela qual o mesmo deve ser

demrbado com base no artigo 42, § 5", da Constituição Estadual, mediante voto da maioria absoluta

dos membros da Assembleia Legislativa.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto pela derrubada do Veto Total n.o 5912021 - Mensagem n.o

951202t, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em &9 de O 6 a"2o2l.

Av. Andre Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA cEP: 78049-901 - cuiabá - MT. (IS)
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IV - Ficha de Votação

R"-"i-ã"-4q99!q1§P "*

rÃ-osioao neflolq§gão
Relator (a)

Membros (a)
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voraçÃo

úo.hÀUo,
Waleska Cardoso
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Fls

Reunião 10e Reunião Ordinária Remota

Data 2el06l202L Horário 08h00min

Proposição veto Total ne 591202L- MSG 95/2021

Autor (a) Poder Executivo

DEPUTADOS TITULARES slM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGÊNlo - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO x

DELEGADO CLAUDINEI X

SEBASTIÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVATONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

XUXU DAL MOTIN

SOMA TOTAL

x

5 L

ferênciapeIoDeputadoDr.Eugênio,comparecer
pela DERRUBADA. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco, Delegado Claudinei,

Wilson Santos presencialmente, e Xuxu Dal Ivtoiin por videoconferência. Ausente o Deputado

Sebastião Rezenáe. Sendo o veto aprovado com parecer pela DERRUBADA.
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